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PROCURADORIA GERAL FEDERAL
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•

.•Primeiramente~ .verifica-se a', seqüência,.'de 'public~çõe(na 'ltPI,e' em" seguida, o

mérito da qbnsultaà luZ, dóí>cttécer/INP,I!PR.OC/DIC9NIN°OO1l.2605~ Esianota,técnica tem

.~ofuo)1nalida.de.verifiyar, se,atest~\lraçãotói adotadk em córisonâIí.cia.como· atuál, entendimento

<,l, ', __ , "_,, •. _ ,', , " ,'".\ __ " ;' , _ " __ ' __ ', " 0_" " _' - ~

4. Etn20.04;2011,:aRPI2103ímblicol1pdespaclio 2L6"cuja descriçãoencontra-,se
,,' ,', . '.' .. ', ., "', ,.. ,i "

..... ,

nestes termos : "Extinção •Art; 78 inciso IV da. LPI. Ndtificação da extinção ••da patente 'e' seus
I " .•..." •.' •. " '.' ' " '

, pertificados,'se foro 9aso, ?adaapão restàura.çãoprevista·"ho Art. 87 da LPE A patente é

/ "

.'
, ;'
/

Senhor ProcUrador"Chefe, da PFE-INPI,

,,'. NotaN°027V2012-AGlJIPGF'IPFÊIINJ~17ÇOOPI-LBC ..2.2
PROCESSO N° 52400.045939-2012

..INTERESS.ADO:,Kasinat Ceornardos
ASSUNTO: Restauraç~?de patente

1, Trata.-se!deoficioencântinhado' por~te~:fté deproP,fi~dadeindustpal irtf0t;ffial1do
'. ' \. ..'. - _'/.';' - I -,

o,p~Qcedimento adotado,.poresta(/autar5luja ,re~ativoà, resta&;ação 'dá·patente de" inyerição PI
'\, _,: '. l" • <"" "

;9197336lf; b sblicitante 'entende que ..o in.stituto,çla. r~~Ün~t~çã,ófoi' flplicado ,de forma'

•'equivocada: ..

, Em 08:09.2010, a' RP12070,publicouo (despachoiM.3'.~staé a,~escfiç.ão do

"d~sp~chO'24;~:H'6harrladaparaRes:tawação, Çh~adapara rêsta.lttaçãodapatentepor fáltá.d.e
.,' ...,',.t" ....,".,·.'.'·,,' '...,' ... I., ".',".•.• ".'. '.'.'. ,',••',".'.\' ••• ,.·.··.·.•·.•.•·i .•.' ....•••.•.•.•...'<

••'~à~~rl\(o\~ranu1~e;o~!"'r :'Wculnprin1e\ltQdéexi~ênciade •.~f~"'JllCf"en~âlj; p~§ta,
'}aàtaccirr~ g.pr~o "ôer(ttês) me,sespara o titulái"réquerer a re.stauração da'patente. A restauração '

c,,"·;".'Y/<.·· '
deve,r~se~\r~ci~eiida':atravésa<>,fotmulário modelo. r.02,com '.oreco~hi~erito correspondente' à

>/>;/':'" <,'i' .>,J ' .•.•.. ' , .....•............•.. ' ..... ' .. ' ,
re~~~uraçªot/7:à,aIlüid~4eol!:suàcoPIpleme1itay~0. CÁso não s~jarequ'erid~ arestallI"ação â

" ',' '_,I,:, ',", •.,<,'_::"0:'. <",_' .1

patente será considerada extinta)'

'. I.



)

.considerada extinta na data final do prazo legal (nove meses) do primeiro pagamento devido que •
" ,- -. -)' .' . '. \ - ;" ,

deixou de ser efetuado." ,

6. ARPl2138 pl.lblicÇ>u;em 27.12.2011, b"despach024A,) qual~çontémdescrição'
• ,'" _ I •• ' t., I, ,) "

referente à r~staU:ra.ção.da patente (Restauração. Notificação qtiahtolá:restauração da 'patente.);
) ,- ',' " ' - • 'o, ' < ,

,. I . '. -

5; . Em 02.08.2011,0 despacho 22.51 foi publicado .lia ~12l17, .comcompleinento,2

o quál indica a-apresentação de petições por parte da empresa titular dapatente:).
~f " " , l'. " . ". \

.. ' .... ' ,;.. , .
7~ A.seq~~ncia.de,publicações,daRPI, exposta acima, iÍ1dic,aque?a enipresatitular

'da '~ateÍ1te,apresento~petições à.autarquia. ~presenÜmdoiél:siuias .dedep6sito da 19
a
. anuidade

, ," " ' ,_ ;,,:,' ", I' ",' _' " .,' '; I

, entré26.04.20He'02,08:2011. ' .
! - ' ,~

I'

I ,.

/ ;'

8.

:( \

· 10; O dflcioC011NPW nU>A/N\02/12 (fls. 10111) ry;orm1uqUe ° tiMllr dapatenle .

apresentou' ~:p~tiçãô 1810013641(reque#ment~::de iestauhl.Ção);!em 28.04.20r 1. Ou 'r,sej8;,0
• ' .' '" .'/"[ ' ...•...•.•.•.. ' --' ." '~',' •.• ' .. ,' . " ..... ' . ,', r •. , .••.

'requerimeritoiÔeresta~,açãó.dàpatentefoiapresentaqo doisdia,g.após a)publicação da.RPL21'03~
_ ,_ . ,", : i ' " -, ", '_ . " I; i ,-.' , _,~ ; '.' ' : .. ' -; _j, \, .':r,- ,,; •.• "-- ' ~ I

a qual .trollxeO despa,tho de extinção da patente.

", '- ...
Á Diretoria'"de·patentes não acolheu. as razões, de' 'anulação ..da 'r~stauração da.:'

pà.fente,cqinfundamento no ali. SI :d.a·Lei8:279/96 (t1~~lÓ/H).,l)e 'acordocom·esse'dispositivo
( ... ' ..... ' ... ' .. ,' ... ' ," ......................• '.... ," .... "., "

.legal,o reCJ.uerimentoêle(restauração pode ser deferido se fol ~preseritad?'dentr(td~ três meses

. apÓsaçxtipçãod~ p~t'ente. /
,I' , " '

J' - -, •• ', " '- ;

Feita.aexposiçãodosd~d,oscor-stantes da. basedtt 'patentes, ve7i~ca':se.quea
'j '- " ,-' - ,,-' - _.:-.' , -, - '-,'eJ:11p~çsaTelecoqlUnicações,Brasileiras. S.A-IT'elebrás, requere,u,a: anulação dapublicaçãódo

· .h·· ",' " .. :".: .':,,~ "': , /. ,"'" . '"'' .
,jde~pa:cho24,.4daRPI·~~'38,de 27.12.2011 (t1~.'07/0~J,co~~istentenarestauraçãod~/patente.

, ..
.\

, , , ' ,

11. No.m.ómento,oagente àepropri~dade industrial, ,o,quâl'repre~enÚ{a:empresa
.' .. ' ,.•.... : . I· ...•. ' .fi.' •.......... r, ' \ .'

Telebrás, impugna: perante ' estaProcura40riao .procedimento'rde c~esta1Ír'àção'adotaçlo,.por.esta

·:,autárquia.(j) ofício,~~'fls. 02/03 iri~istena argumen,taçãoexposta ás)ls. 07!09,cuja'síntese ségue
.'

'~,., --------------- ' ' .
1 Descrição' dd'CÓdig022.5:"EXigências'D~vetsas'.,FOrI1).~I~da:}~xigênfia'parll~d6qu~ção:ou ~um,p~imentode ,
disposiçÕes legàis nopraz,? de>60(sessenta}dias destadll~' Cas6;ll.iexlgên~i~nã,~. Ú~nha~idroexplicitada no
despacho daRPI, o titul~:p6ôerárequere.r 6ópià do pàreceratra~ésdo formtllário I1).odelóL05,:'.i '., ,.' -,'
2 ComplemeritododespaCllo::"Paraquesejamaceitas as petiçõ~s01810015641 de~8/04/2011e.01810019584de
26/05/2011, apresenteproéuração que atribua poderes aos seussignatáriosna formado Art. 216da>'LPI." .



deste modo:i'a restauração .ocôrre em face de umà'p~tente extinta e a Lei Iío9.279/9ôconcéd'

uma única oportunidade'para,promover a restaÚ!ação..

12..
N

INPI. A

I", -,

,Em síntese, esse éo relato doS fatos, contidos nos. a~tos ~n'a,.basede dados do

seguir, clpllpieexaminarse o procedimento adotado pela autarquia, no tocante à
\ , " ,"

restauração,cpaduna-se \coin o entendiínentop~ a~tarquia sobre' a matéria, constante dó

..•..

.'~

• A '"

.o referidoparecerndrmativo'distinguiu duasespéc~es de arquivamento de,pedido
\

ParecerJINPI/PROC/DICON;N°OOl/2005..I' ,

13.

de patente: LO}oarquivamento, referido nos\ar;ts. 33, caput,34, caput, e 86 da Lei 9.279/96, é

14.. Essa' distinção' é/relevante porquanto ~ art. 8?',menciona apenas a ,hipótese,de'

arqhivamenJo,,nãodistinguiIÍ~oa~'dllasespéciesreferidaSno item 13' supra.
"H '. 'r ' Lei,9:Z79/96, ,art: 8;.' O pedidl)depatêht~é '~p~tenté pod~rão ser"

',~ésia~adps,se o~~po.sita~feou'o, t1ful~i'~siriio' reqperer,de~tro d~3

. (tres).,meses,'contados da nQtificaçã6. do ,arqu,iV~énto dO..pedido, ou, da

.extinção'da patente, mediante pagan1e~to~ere~~buição~specífica.

''',:'_+ :, o,:,,, __ , _. ·1, ,I, _ ,.,,: " " o', -",' _ ," ''sujeitd de)llOdificaçãopela Administração,mediante'pedido <lei,desarquivaniento óurêcutso;2°)

, ,~'arqdi~~erito dêi1~ri1i~âdodeáepr1it~~~?m~nCiorlâd~no~,irts: 17, §2'o,33,'parãgrafqúni~o,\36,'
, . ,', '_ • ,,,'" ,: ,!.:-- I, ,',' , , ,,-' '-. : ',:~, ", <" ,; ,,' ~, .. " ':, _ '," _ ,,'" ,,'", '.. o,' , _. ,"00 i ' , :\

§iO'e;S8,§2cldaLei 9.279/96põe'fim·ao:'prócessoa~inistrativo.; , "c,' .•.•.. '

Pai'ecer7INPIIBRQCIDIGONIN°OO lY2005

"De) fato, (). ato i denominado; . 'osimple~mente, °de~rquiyamento;
" ,\~' . - ~'. I' , '- "."Í '. ,_ ,!" \

'referênciadb n'osarts. 33;caput, 34"caput'lé86 da LPI, é ~qrtely ,ato não
;'. :-'," ' ~" ::,.. : 'i ' "

• 'o' , " _, ,-, : '" I' , ,

terminanté: dos,ped,ido$de 'patente, . 'ainda 'modificávelna ,'esfera
.. " , \ ',"" . '

adininistrativa, seja por meio de pedido dedesarquivamento, nos termos,
\ ';' __" '-"', '-',' ,-: i - c

e'pra,zoprevistos no an. 33, parágrafounlco, da LPI, seja. pela via

recu~sal~nostermosepra,zo' e~tipulados,noart.212 da LPI,' distinto e
r' -. ,_" '. :' I,'" , " .

inconfunôível, ,pois, nos seus ,fundamentos, 'e".conseqUência.s,do ato
\ ' ' " " ',,'

ídê,nomihádodearquivámento definitivo, versado' nos arts.17,§ 2°, 33,
,"',' ;', .," ' ,I ' ..• "

parágráfoÓnico; 36, § 1°e 38; § 2~\da LPI,eisque:estepõe termo aos
," - '" . ~" ' - . " ',"

• ',: _', .' _ •. _ 'f' '.',-'

pedi~hs;dê'páterite, 'ericerraild() idnstânciáádmiti!sfrativa,. dond~passjVel
,o " ......•.. " ,.' I " ," ..,I . " '., •

,de'riioôi'ficação, apemis, noâínbifodoPoderJudiciário; ex vi do disposto
.~. - " ~', ':' - ". ", - - ~,-' ~' ",' :" . - : , ' .'

§;2° doart.i12 clã própii~f,ei de regênCia."

3



r ..• - -.

19 ... A ,notificação dO(lli. 7ª, IV não se confunde:com; a do art. 87, ambos da Lei _
:~,,',' .. ,o:' " ,'o, -,',c ," :'"."".~,:,: ...• <", '<''';,,_':~, <: ,'0,,;, < . .",._, ,," ,','_, (:, -,,>. ',.-', - ,.

9.'2}9/~6.Nnotificaç~o~b~rt'87da U~T refere-se a unll;l!:,extinçãode caiáterprecári.oe .efêm.ero.!

'Pôr, órttroladO,a notificação"doélItl78>rV constitui ,.hipótese ,dê arqui~amento-,detinitivo, não

>sujei!~!:à restauração,:haja '~~sta. a' ,preclusão' dórÓltimo/ d6s:trêsprazos parap~gâmento da

'.retrib~iç~o •anuaL',Desse modo"ol~.notificação doart.]8, IV daFPIPÕ~ o. objeto da p;tente .em •.

!rdbm~O :público,~tomimdodncátHvel ia f~stauração. Assi1Í1'se refer~ oPafecd~.~ormati~o sobre .•.
.....

.1

• '. I

15. A leiturá isolaqa no art. 87 poderia .indicar que a restauração seria· cabível hâs .
. duas espécie~ de arquivamento, posto que odispositiyo .legal não fez a distinção ..Embora o art .

• . - . ' ..•..•.•••••• " . , "'. <" •. ' " ' .•..••.. li; "1 ":.

87 não~faça expressamente a distinção da'Sdtlasespécies ~e arquivamento,éssadiferep.ça é feita
"

pela própria Lei. 9.279/96 .

... , ' . , ,

16. De acordo como.PâreCenonhativo~,aire~tauráçãorestriÍlge-se aospedidos/'d~
:':', ',\ -> :. ',' .. ',' .>.-; .. 'H, .......• , •.. '" ,.;.; i";',' ',,-: ,,_., ] ... ,.: .... '/.' '.. , •..... \>:' ", .',', .. 't-'

... ' , '.' .: .. I .,.'.\, .' '. / ':' •• i
patentes sujeitos à pdmeira espécie de arquivamento,-isto é, o arquivamento "não definitiYo".

. 17. Exposto ~uais eSJ'éCies,de ,arquivamento ensejaniarestallfação, perquire-se qual
" . ,. J ."

'espééiedearquivamento incorr,eUapateht~ deirivençãoPI 9107336'-7.
~ • - . - I

/'

"Âextinçãoda,'pat~nte fôEd~crétada·cOInfulcrq)n.ô .art. 78, JV. 4a".Lei·9.279)96; .i

;co,nforme. despacho 21.6, p~bli6idônaRPI 2103, d~'~6.04.2Ór). V~le transcre;er'JJ ,di~poshiv6
)<:. ,;.:,-.,/:,,:!~,,\"':"".",'",,:,,:,:>':\t:,' " ,.1;0:'.,":,' "':,,-.;,:':'-;i,.:,""': ":::,!.:.' -:,,':.,1, .... , .... ' ) -, ..'):,.'-'" " .. : -', : ""':.,:'" ,

[,;legal;"o"glialf1$datnerttou"a 'éx,tiI1çã()..âa'patente:, '
,. ,'\ ", I', '." _o', .' >'''.i,:",,': ! ~,

".. ,<A~:7,8.kpaten~e.extingue:.se:! ..... , ..•.....
.IVr:./pelâ !falta.,·dep~gámept()da·re#ipl;1içâôanUal,.n()Siprazb~prêvistd§

.. ~. -,'; .. ".-:,', '.'-', ,', ':"',_ .. ,, .. :,•..... " .. ' ...

\ Ilo§ 2° do art. 84 e ~o art. 87; e \.
" \

I

.. \ >' ..: .. ,,""" " ._.,".,.0., .,,;>'.,l,' ."_>"""" :'" ,', , " , "~';':"'>,"~!'r..la notificação!da'~xti~çãoda pafeptepara' fms da restauração de que
. trata, 'o,art. 87 da LPI não corisumaos. e'feitosolegaisdá,~xtinção,-. pelo

i',':",~:,,\~ ;:','.;~;,:", :'" ,," :',: -.. ,,:'-,(',:l "':<':::, ,.:-' ::' ~;_,,:"<" ,. _,"{ ",' ,:-: •.<:.,"',' ,>",'
cOIttr~rio,impéde a sua ocorrência duhmte o,lapso àssinalado pàra,aquela

" . ;' ... - . ,.. " ... , '... ~,... \ ).

pr6vidência. '7' lógo, não é ato,'legítimo··para colocario' objeto da patente; i~

":.",.,..••"',:.::::;,:, :' 1.".'·".":- .,",,,'-.:-',:'"."-, ' " ,~,,:'\:: '.•'., ,'",'"", ,..::.::'.:.,_", .',' ,,/\\_',-_,':.,,''':,:'-,',, 'o', .,_ "-;,_" ••""/""', "'"i_:'---: ":,',, ,':'" _,,("::'::_ ,", ,l" , __. "?
·ein domíniopúblico,fato<qu~)somentese conso1idacóma ~0tificaçãoda./) /

- - - • ',o . ",

extinção da patente nos ermosJd<i art. 78,\ inciso IV, daíLPI~ ato que, I

I ': .:,:":..,:'.:' ,,' " -',..c' 'o, ,: ,,' ..• ' ...........• ,,;:,:.: ,. ,', , .. _'.', '> " .. ,.'".': .. :' ,..-:.:.':., .' ,''.ob~Üimente;.só produzeficá.cia ..quantIo préCluso.!o Último daqueles.três ·

, prazos legais para opag~ento darétribuiç~o anual,~eqüencialmente
;..',;:.,:.':, •. ''','',' .. ">/. ,":,',\"i . ,,--,",'

~otdenadÓsIio § 2°d~art. 84 e rio art87"~; .' '}

4
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/,]
I

i

I'

2:1.6, .com fundamento noart 78, IV da LPI, publicâd,o naRPI 2103, divergedà.compreensão
; ,':'- - ,'-,', t.· : .-':'-, ,,;;,:. _" ,""", ' _.} ':._,:", __ ,', >~ _ ,':' , __ ', '. ,,~" _',',<; ,:' , ..". :;:',,:.:_,"", '_, " "o ,'_',

sobre \a matéria .exaraâano'iJÚrrecer/:rNPI/BROCIDI CON/N900 1/2005,0' qUàl:receheu.efeitQ
,,',' """, ,'.,_:'.,:/ • l', ", : • "'j: " '",::,;.:.." "", __:~ ",), ", ' ' "" __> ", ",',,", , , ':,

',', ," : ,'c,' ",." ,', __ " '.

no~ativo por ato. doP~~siâ~nte do INPI

. No ..•cas~;~Irltt.~~a,o'bs~rva!se.que'a n~tific~ÇãO·dÕ\#t)~TOcop·e~emJ~8;09.2010, "

na RPI 2070, IIlediãntela.12~blic~ÇãOdociespacho 24 .3.0titular~dAlpatente.quedoti:se .Inerte após
, .' - .~ " , ' .••••• - I" .•. ,.1

essa notificação. Essa era a oportunidade que ele possuía para providenCiar a restauração. Logo,
," .. " '. ' I

apublicaç~O do despi(;~9,'fL6~.na RPI. 2103" de 26:04.20l1 , não enseja a restauração.

20. O parecer norm.ativo reserva. o instituto da ,restauração para dUàs situações: a)
.. '-

. arquivamento não-definitivo; b)'notificação pararestauração;.fupdarncntada no atl,·.87daLPI. '

Estes são os t~rrno~,UtiHzados pelo'parecernC?rmathro: /

"[...] firmando nova interpretação 'dÜ'art. 87 da'LPI, para delimitar o

campo de' incidência' do instituto'.da restaura:~ão, 'tão somente, .aos

'p~didos:<ieiipatente alvÓ.'de arq~iVaine~tÓ,as~i~\enteI14idO/0,atqnão
. ". ' '. <' ...• , . ,,' " /,.' ..

conc1udenté,'ainda"modificável·na esfera administrativa pela viarecúrsal

.,..não se estendendo, p~rtanto, aos pedidps de pat,ente alvo do ato de

arquivamento previsto .no art. 33, caput, da Lei -,e às patentes que
.i .'. ' ' .. ' )

tenhâmas~~extinçãonotificada, no,stermos~ pra ·os fins.da restauração

.de que trata o art. 87 da Lei regente."

, Diãnte do'expdsto; conclui-se que a admissão da restauração após ° despacho.22. i

!
I
I

J

f

I

I', ,
Â consi.deta.§ã.o.. superior. ,coma' s~gestãdd~.remeisac. ~oDiretor de/P ...atent~.s,e

",C' . >. " '11 ••.••. ,. I •. ,. "

posteriorretomôà Procti1'aªori~~

..
Rio' de Janeiro, 2dragostÔ de2012.

tE···"-'
,..•..........~.....•..."/Á~.•.•."...••..•...'...._.r--~~

".,. " ", ,,,:-",,-', .
. LorisBaena Cunha Neto

I . " ,'. '•.Procurador- Fedetá.l
Coordenador

\
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'I ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
. PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADQRIA -FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (~1) 3037-3206
I

t •

Despacho 'N° 0512/20 12-AGU/PG F/PFE/INPI~~ÓOPI-MSM -3.2.3
.'.

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.045939/2012-36

'1. -Estou de acordo com a NOTA N° 027112012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-

, I

, - 2.2, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Bàena Cunha Neto, Coordenador nesta
. /.

ProcuradQria.

,2. Registro que a ,questão trazida a esta Procuradoria' por escritório interessado, foi'
•• i r'

por nós recebida ,em face da relevância ?o seu cqnteúdo, e por estar aquele, interessado; -no' ,
" exercício do seu legítimo direito de petição.

, 3: Nesse passo, çonsiderandó-se que as razões aqui examinadas sugerem. que a" .
Diretoria de Patentes produziu no caso em comentõ, a adoção de procedimentos antagônicos à
inteligênci~ do Parecer Normativo mPI/PROC/DICONS/N° Od1/2005, faço o encaminhamento
dos autos àquela diretoria para ciência "do entendimento lançado na referida Nota, e com a
recom~ndação para que promova a adoção ?as necessárias medidas administrativas saneadoras."

j ,. -

4.

• I

'À DIRPA.
, Rio de Janeiro, 13 de setem~rà de 2012.

'í f

1\, ,

'\ ..'~' :
Maut sddré Mái.,/J
Procura<.lorrChefe
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